
 

 

Indicação Nº 579/2021 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, solicitando ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, que seja realizado o Cadastro do Município no Programa Vida Longa 

da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo. 

 

JUSTIFICATIVA 

                        O programa Vida Longa instituído pelo (Decreto nº 64.509), de 01 de outubro de 

2019, é uma ação conjunta entre a Secretaria de Estado da Habitação, a Companhia de 

Desenvolvimento Habitacional e Urbano (CDHU) e a Secretaria Estadual de Desenvolvimento 

Social, articulada com os municípios paulistas interessados. 

                        O programa tem por objetivo implantar equipamento comunitário de moradia 

gratuita visando a oferta de serviço socioassistencial voltado a pessoas idosas (60 anos ou mais) 

independentes para a realização das atividades da vida diária, em situação de vulnerabilidade e 

risco social, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos, sem acesso à moradia, inseridas 

no Cadúnico, com renda de até 2 (dois) salários mínimos. 

                        O programa é um aperfeiçoamento do antigo Vila Dignidade, totalmente 

remodelado e com novo conceito. Mediante determinadas inovações e adequações, um novo 

projeto arquitetônico foi concebido a fim de permitir maior compatibilidade com a Política de 

Assistência Social, bem como com as diretrizes do Programa São Paulo Amigo do Idoso da 

Secretaria de Desenvolvimento Social, que visa à criação de territórios mais amigáveis às 

pessoas idosas. O novo conceito pretende proporcionar mais conforto e promover maior 

socialização dos moradores, resgatando o modelo de convivência. 

                        O equipamento comunitário de moradia gratuita é especialmente projetado em 

condomínios horizontais de no máximo 28 unidades habitacionais, com área de convivência e 

integração dotadas de mobiliário básico tanto para as unidades habitacionais como para as áreas 

comuns. 

                        Considerando que cadastrando o município neste programa nos estaremos 

ofertando aos idosos que vivem em situação de vulnerabilidade uma vida mais digna. 

                        Tendo em vista que o município de Itaquaquecetuba tem uma população de mais 

de 400 mil habitantes e que o numero de idosos cresce intensamente. 

 

Plenário Vereador Maurício Alves Braz, 18 de fevereiro de 2021. 

 

Edimar Candido de Lima 

Vereador 
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